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<BEGIN:1199714:37>

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2020/SESP

A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 

Seletivo destinado a selecionar candidatos visando atender à necessidade 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

-

-

mesmo, pois, caso ocorra alteração nas normas contidas neste Edital, elas 
serão nele divulgada.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. Considerando a Declaração de Pandemia de COVID19 pela 

e-mail:  enviando os seguintes documentos 
escaneados em formato pdf:

-

verso do Diploma de graduação de curso superior em Medicina reconhecido 

na avaliação de títulos que foram elencados no requerimento de inscrição.

no Edital.
2.3. As informações prestadas no Requerimento de Inscrição serão de 

constatado posteriormente serem inverídicas as informações.

demais automaticamente indeferidas.
2.7. As solicitações de inscrições enviadas sem algum dos documentos 

item 3.2. terão as inscrições indeferidas.

requerimentos de inscrição - 

3. DAS VAGAS, DOS REQUISITOS LEGAIS, DA REMUNERAÇÃO E DAS 
ATRIBUIÇÕES
3.1. As vagas, requisitos legais e a remuneração, estão apresentadas na 

Unidades
Total de 
Vagas

A-1 40 hs
Alta Floresta

1

3.2. São requisitos para os cargos:

Médico

389, de 31 de março de 2010.
3.4. Os candidatos aprovados serão CONVOCADOS, na ordem de sua 

ser convocados e contratados.

4. DO REGIME JURÍDICO, PREVIDENCIÁRIO E PRAZO DOS 
CONTRATOS

que haja previsão legal.
4.2. Os contratos serão regidos pelo Regime Administrativo Especial e 

5. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO

1ª Fase:
2ª Fase: 

6. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

PONTUAÇÃO
ITENS A SEREM ANALISADOS

1. ATIVIDADES PROFISSIONAIS PTS Pontos por 
Item

0,1

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA E 
CAPACITAÇÃO COMPLEMENTAR

PTS Pontos por 
Item

Pós-Graduação Stricto Sensu em nível de 
Doutorado

Pós-Graduação Stricto Sensu em nível de 
Mestrado

Pós-Graduação Lato Sensu 4 4

e demissão e anotações pertinentes a situações legais de suspensão do 
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atestar sua veracidade.

título para o mesmo item.

7. DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL

funcional, civil e criminal.

da fase de investigação social instituída pela Portaria nº 200/2020/SESP - 

7.3. Os candidatos deverão encaminhar para o e-mail investsocial2020@

devidamente preenchido e os seguintes documentos e certidões, todos 

disciplinar de suspensão ou demissão, aplicada por qualquer órgão 

Justiça Federal e da Justiça Estadual dos lugares onde tenha residido 

7.4. Durante a investigação social, a Comissão para a realização da fase 

elementos informativos de quem os possa fornecer.

documentos, sem prejuízo de outras investigações, inclusive entrevistas.
7.4.2. Poderão ser solicitados documentos complementares para esclarecer 

de validade.

que acompanhados de mecanismo de autenticação.

dados incorretos.

qualquer tempo durante a investigação social, outros documentos ou 
-

mento de fatos e situações envolvendo o candidato.

-

de antecedentes criminais ou integrantes de organizações ou 

-

-

indireta, nas esferas federal, estadual, distrital e municipal, mesmo 

XV - Outras condutas que revelem a falta de idoneidade moral ou 
social do candidato, ainda que não consideradas ilícitas, desde que 

para apuração da idoneidade do candidato.

processo-seletivo

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

o candidato que:

9. DO CRONOGRAMA:

 04/11/2020 
a 09/11//2020.
9.2.: Envio de documentação para investigação social no e-mail 

: 10/11/2020 a 11/11/2020
16/11/2020 a 20/11/2020.

9.4. Divulgação do resultado preliminar do processo seletivo no endereço 
 24/11/2020.

: 24/11//2020 a 25/11/2020.
26/11/2020 a 27/11/2020.

Até 01/12/2020.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 Os candidatos deverão encaminhar para o e-mail seletivosesp@sesp.

 os recursos contra o resultado preliminar utilizando o requerimento 

10.2. -

contrato, serão considerados inaptos na investigação social.
10.3. Considerando a gravidade da situação gerada pela pandemia de 

-
mente nas unidade penais de maneira urgente, as inscrição de candidatos 

-
mente a seguir relacionados, serão indeferidas:
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de 2020.

vagas e formação de cadastro de reserva.

humanos na unidade penitenciaria, no decorrer do prazo de validade deste 

podendo ser prorrogado, desde que haja previsão legal.

10.8. Aos contratados, aplica-se a vedação de acumulação de cargos, 
conforme disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal, 

comprovantes enviados por e-mail para formalização da inscrição.

Processo de Seleção em questão.

10.11. Fazem parte deste Edital:

Alexandre Bustamante dos Santos

ANEXO I

Informações Pessoais

Nome Completo:

Endereço: Bairro:

Cidade: UF: CEP:

RG nº: CPF nº:

Naturalidade: Nacionalidade:

Data de Nascimento: Estado Civil:

Formação: Ano:

Telefone Residencial: Celular:

E-mail:

Assinatura do Candidato

ANEXO II

AUTODECLARAÇÃO DE SAÚDE

Eu, ____________________________________________________________________________________________, RG nº 

______ de ________________ de 2020.

____________________________________________
Assinatura
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ANEXO III

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO

1. Registro Geral - RG - fotocópia e original

2. Cadastro de Pessoa Física - CPF - fotocópia e original

3. Título eleitoral - fotocópia e original

4.

7. Fotocópia do PIS ou PASEP, com DATA E ANO de emissão

8.

9.

10.

11.

ANEXO IV

REQUERIMENTO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

(EDITAL Nº 003/2020/SESP), vem recorrer do RESULTADO 

Assinatura do Candidato Requerente
<END:1199714:40>

PORTARIA Nº 200/2020/SESP

Considerando a previsão do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal que 

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão para a realização da fase de investigação social 

Art. 2º 
-

IV - MARLON PINHEIRO NEVES, Matrícula nº 114874 - Agente do 

Art. 3º

Alexandre Bustamante dos Santos

PORTARIA Nº 196/2020/SESP

Considerando a previsão do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal que 

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão para a realização do Processo Seletivo 

Art. 2º 
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